



Esclarecimento.

   


Conforme comunicado pela Ulbra em data de 16 de janeiro 2012, nos meses de janeiro e fevereiro, não cumprirão com pagamentos dos acordos, retomarão pagamentos em marco 2012, mesmas datas já aprazadas. Os meses jan. e fev. 2012, serão pagos apos última parcela prevista com inclusão da claúsula penal na mesma data do pagamento anteriormente ajustado. 



Se houver necessidade de executar o acordo, os pagamentos das parcelas futuras serão suspensos, pois o Juiz determinara antecipação do débito e atualização desses, posteriormente notificará a Ulbra da Inadimplência e dará prazo de 48 horas para pagar, nada feito, será determinado penhora de valores e ou bens para garantir a execução, nada havendo, determinara penhora no processo dos professores, assim, terão que aguardar até houver valores disponíveis para garantir o pagamento o que poderá levar meses ou mais. 




Diante disso, aguardamos uma posição de vossas Senhorias quanto a dar seguimento, informando o Juízo do descumprimento, ou por petição conjunta SINTARGS e ULBRA informar o Juízo quanto ao cumprimento do acordo com a renegociação dos meses janeiro e fevereiro 2012.






No aguardo.







Waldemar Nunes da Silva Filho







Diretor presidente
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